
Diário Oficial 
                      DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS – PR. 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o       
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2015 / EDIÇÃO Nº 1093/2015                                                         Lidianópolis, Domingo, 19 de Julho de 2015 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO N.º 2.895, DE 17 DE JULHO DE 2015. 
 
SÚMULA: EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
                                            D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a partir de 30/06/2015 a Stª. REGIANE GRANEIRO CAMPOS, portadora do RG. N.º 10.469.9758-SSP-PR., e CPF/MF. N.º 078.089.309-
38, ocupante do Cargo de Agente Político de Conselheiro Tutelar, com Carga Horária de 40 horas semanais. Lei Municipal n.º 384/2007, 16/02/2007, e suas alterações e Lei 
Municipal 712/2015 de 01/04/2015. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data tendo seus efeitos retroagidos a 30/06/2015 e, posteriormente, será publicado no 
órgão oficial do Município.   
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS 
MIL E QUINZE. 

 
CELSO ANTONIO BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
            

DECRETO N.º 2.896, DE 17 DE JULHO DE 2015. 
 
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PUBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a partir de 17/07/2015 a Sr.ª JESSICA BERTACHI DE OLIVEIRA FREITAS, portadora do RG. N.º 10.106.225-2-SSP-PR., e CPF/MF. 
N.º 061.004.589-00, ocupante do Cargo de “Professora de Educação Básica” com carga horária de 20 horas semanais, conforme Processo Seletivo Simplificado, edital n.° 
005/2015, Lei nº 577/2010, de 22/12/2010.  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS 
MIL E QUINZE. 

 
CELSO ANTONIO BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

DECRETO N.º 2.897, de 17 de julho de 2015. 
 
SÚMULA – Designa servidores, para comporem Comissão Especial de Licitações, para o Exercício de 2015, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNIÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam designados os Servidores Públicos Municipais, Sr. Denis Carlos do Carmo, portador do RG. N.º 10.413.344-4-SSP-PR, e CPF/MF. n.º 073.495.049-77, Srª. 
Gislaine Marchi , portadora do RG. N.º 8.214.668-7-SSP-PR., e CPF/MF. N.º 044.114.079-30, e  Srtª. Elizandra Cristina Coelho de Melo, portadora do RG. N.º 6.165.488-7-
SSP-PR., e CPF/MF. N.º 004.172.379-10, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial de Licitações da Prefeitura do Município de Lidianópolis, 
para o exercício de 2015. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente DECRETO entrará em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicado no Órgão Oficial do 
Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS 
MIL E QUINZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 



 
PORTARIA N.º 1.774, DE 17 DE JULHO DE 2015. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Regularizar férias de 15 (quinze) dias a servidora pública do município, Srª. MARIA CAROLINA SAIA GRAVA LYRA, portadora do RG. N.º 798812-SSP-RO, e CPF/MF. N.º 
528.521.482-34, lotada no cargo de Farmacêutico a serem gozadas a partir do dia 02/07/2015 à 16/07/2015, referente ao período aquisitivo de 05/02/2015 a 04/02/2016. e, o valor 
correspondente a 1/3 de férias será incluso na folha de pagamento do mês de janeiro de 2016. 
 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS 
MIL E QUINZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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